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estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos SS
Sargento -ajudante:
1SAR SS Q 049946 -D Carlos Manuel Barroca Antunes BA6

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ SS 039479 -D João Manuel da Silva 
Esteves, verificada em 23JUN08.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 23JUN08.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos 
n.º s 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

25 de Junho de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 31732/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que os sargentos em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 197-A/03, de 30AGO, por satisfazerem as condições gerais e especiais 
de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 
do artigo 263.º e no n.º 5 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos PA
Sargento MOR:
SCH PA ADCN 037585-D António Alberto Mendes Pedro EMGFA
SCH PA ADCN 037603-F Carlos Manuel da Anunciação Lobo 

EMGFA
SCH PA ADCN 032657-H António Meira Sampaio PJM

Mantêm-se na situação de adido em comissão normal, ao abrigo 
do artigo 191.º do EMFAR, pelo que não ocupam a vaga deixada em 
aberto no respectivo quadro especial pela passagem à situação de adido 
em comissão normal do SMOR PA 036658-H José Velasco Carvalho 
Fernandes, verificada em 30JUN08.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30JUN08.
São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 

posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, 
de 18AGO.

30 de Junho de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 31733/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 
do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MELECT:
Sargento -ajudante:
1SAR MELECT Q 062260 -F, João Manuel Costa Rodrigues, BA1.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SAJ MELECT 
043379 -K Ricardo Jaime Gonçalves Leitão, verificada em 14 de Julho 
de 2008.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 14 de Julho 
de 2008.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à esquerda do SAJ 
MELECT 070789 -K Francisco José Louro Calçada.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação 
dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

11 de Julho de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 31734/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os sargentos em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/03, de 30AGO, por satisfazerem as condições gerais e espe-
ciais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos OPSAS
Sargento -ajudante:
1SAR OPSAS ADCN 043453 -B José António Gonçalves Costa 

IASFA
1SAR OPSAS ADCN 070159 -K Vitor Manuel Carneiro de Sousa 

IASFA
1SAR OPSAS Q 066699 -J João Eduardo Buinho Alves BA11

Os dois primeiros militares mantêm -se na situação de adido em comis-
são normal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR, e o terceiro preenche 
a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passagem à situação 
de adido em comissão normal do SAJ OPSAS 043319 -F António Manuel 
Gonçalves de Sá, verificada em 30JUL08.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30JUL08.
São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos 
n.º s 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

30 de Julho de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Despacho n.º 31735/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no 
n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos MMA
Sargento -ajudante:
1SAR MMA Q 064377 -H Daniel Tesouro César BA5

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pelo abate 
ao Quadro Permanente do SAJ MMA 060200 -A Manuel Pedrosa Gon-
çalves, verificada em 04AGO08.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 04AGO08.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos 
n.º s 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

4 de Agosto de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Carlos Alberto 
de Carvalho Gromicho, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 31736/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) 
do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no 
artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º 
do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos ABST:
Sargento -ajudante:
1SAR ABST Q 064791 -J, João Paulo Ferreira dos Santos, ER2.

Ao abrigo do n.º 5 do artigo 165.º do EMFAR, ocupa transitoriamente 
a vaga de SCH ABST deixada em aberto pela passagem à situação de 
reserva do SCH ABST 029471 -D Carlos Leonel Rodrigues Nunes, 
verificada em 1 de Agosto de 2008.




